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PORTARIA CRCPR Nº 086, DE 31 DE MARÇO DE 2026.

   Transferência e nomeação de Funcionários
do CRCPR.

O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e regimentais;
 

CONSIDERANDO a necessidade de remanejamento de pessoal nas Divisões deste Conselho,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Designar a funcionária MARILIZA MIOTTO, ocupante do cargo de Analista

Operacional e lotada na Divisão de Registro e Relacionamento, para exercer suas funções na Divisão
Contábil, Financeira e RH, visando atender as atividades inerentes ao setor, sem prejuízos na sua
remuneração e jornada de trabalho.

 
Art. 2º - Designar o funcionário MARCO AURELIO ZELASKOS DE CARVALHO, ocupante do

cargo de Assistente Administrativo e lotado na Divisão Contábil, Financeira e RH, para exercer suas funções
na Divisão de Registro e Relacionamento, visando atender as atividades inerentes ao setor, sem prejuízos na
sua remuneração e jornada de trabalho.

 
Art. 3º NOMEAR a funcionária MARLA CRISTINA VASCONCELLOS MORAES para a função gratificada

de “Encarregada de Cobrança” do CRCPR, com atribuições e remuneração definidas no Plano de Cargos, Carreiras e
Salários.
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, acrescendo-se que os efeitos desta serão
reconhecidos a partir de 1º/4/2026.

 
Art. 5º - Averbe-se nas respectivas fichas funcionais e dê conhecimento aos interessados.
 
Atenda-se.
 

 
Contador EVERSON LUIZ BREDA CARLIN

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Everson Luiz Breda Carlin, Presidente, em 01/04/2026, às
15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1300189 e
o código CRC BAC32BE1.

 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000001/2026-66 SEI nº 1300189
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